
 

EM nº 00120/2025 MCOM 

  

Brasília, 28 de fevereiro de 2025. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.046969/2015-34, instruído 

com a Nota Técnica nº 20530/2018/SEI-MCTIC e com o Parecer nº 1578/2016/CONJUR-

MCTIC/CGU/AGU, emitido pela d. Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhados da Portaria nº 

4.659-SEI-MCTIC, de 11 de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 18 de 

setembro de 2019, que declara a perempção da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no 

município de Apodi, estado do Rio Grande do Norte, anteriormente conferida à ASSOCIAÇÃO DE 

PROTEÇÃO E PRESERVAÇÃO DO VALE DO APODI (CNPJ nº 02.652.777/0001-66). 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 2º, do art. 223 da Constituição 

Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/514cb0f6-b54a-41de-a3c3-3d81f28b9077
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.


